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RESUMO 
 

Os conflitos são inerentes às relações humanas e, quando não solucionados, podem 
resultar em judicialização, gerando custos financeiros, emocionais e contribuindo para a 
sobrecarga do sistema judiciário. Nesse cenário, a mediação se apresenta como método 
autocompositivo que visa promover soluções mais céleres, econômicas e colaborativas, 
favorecendo o acesso efetivo à justiça. Diferentemente do processo judicial tradicional, a 
mediação busca restabelecer o diálogo entre as partes, identificar pontos de convergência 
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e preservar vínculos sociais e familiares, revelando-se especialmente eficaz em contextos 
de relações contínuas e carregadas de emoção. A pesquisa parte de uma abordagem 
dedutiva, utilizando procedimentos históricos e monográficos, fundamentados em 
bibliografia e documentos acadêmicos. O estudo destaca que o acesso à justiça não se 
restringe ao ingresso em juízo, mas envolve garantir condições efetivas para a defesa de 
direitos. Embora a efetividade plena seja um ideal inalcançável, a mediação representa um 
avanço significativo ao possibilitar soluções mais justas e adequadas às necessidades dos 
envolvidos. Conclui-se, ainda em caráter preliminar, que a mediação constitui um 
instrumento importante para a efetividade do acesso à justiça, ao reduzir a sobrecarga do 
Judiciário, estimular a cooperação e prevenir novos conflitos. 

 
Palavras-chave: acesso à justiça; mediação; conflitos. 
 

RESUMEN 
 

 Los conflictos son inherentes a las relaciones humanas y, si no se resuelven, pueden 
derivar en litigios, generando costos financieros y emocionales y contribuyendo a la 
sobrecarga del sistema judicial. En este contexto, la mediación se presenta como un 
método autocompositivo que busca promover soluciones más rápidas, económicas y 
colaborativas, favoreciendo un acceso efectivo a la justicia. A diferencia del proceso judicial 
tradicional, la mediación busca restablecer el diálogo entre las partes, identificar puntos de 
convergencia y preservar los vínculos sociales y familiares, resultando especialmente eficaz 
en contextos de relaciones continuas y con alta carga emocional. 

La investigación se basa en un enfoque deductivo, utilizando procedimientos 
históricos y monográficos, basados en bibliografía y documentos académicos. El estudio 
enfatiza que el acceso a la justicia no se limita a la presentación de una demanda, sino que 
también implica garantizar condiciones efectivas para la defensa de los derechos. Si bien 
la plena efectividad es un ideal inalcanzable, la mediación representa un avance 
significativo al permitir soluciones más justas y más adecuadas a las necesidades de las 
partes involucradas. La conclusión preliminar es que la mediación es una herramienta 
importante para el acceso efectivo a la justicia, al reducir la carga del poder judicial, 
fomentar la cooperación y prevenir nuevos conflictos. 

Palabras clave: acceso a la justicia; mediación; conflictos. 
 

1 INTRODUÇÃO 

A presença de conflitos é inerente à condição humana e se manifesta desde as 

sociedades mais remotas, ocorrendo nas relações familiares, de vizinhança e de trabalho, 

entre outras. Quando não solucionados, esses conflitos, ao serem judicializados, podem 

gerar custos financeiros e emocionais às partes envolvidas, além de contribuir para a 

sobrecarga do sistema judiciário. Diante desse contexto, o presente resumo expandido 

examina a resolução consensual de conflitos, com ênfase na mediação como instrumento 
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voltado à efetividade do direito fundamental de acesso à justiça. Assim, a problemática que 

orienta a pesquisa consiste em questionar: a mediação pode ser considerada um método 

autocompositivo eficaz para a efetividade do acesso à justiça? Para responder a essa 

questão, a investigação tem como objetivos: (i) realizar uma abordagem conceitual sobre 

os conflitos; (ii) analisar a mediação enquanto método autocompositivo; e (iii) estudar o 

acesso à justiça como direito fundamental. 

A pesquisa será conduzida pelo método dedutivo, iniciando-se com uma análise 

geral da mediação como mecanismo autocompositivo de resolução de conflitos, a fim de 

produzir conhecimento científico que permita avaliar se tal método contribui para a 

efetividade do acesso à justiça. O procedimento adotado será de caráter histórico e 

monográfico. A pesquisa utilizará a técnica bibliográfica e documental, fundamentada em 

artigos científicos, dissertações e teses relacionadas ao tema. 

 

2 DESENVOLVIMENTO 

A princípio, embora não haja uniformidade quanto ao conceito de conflito, destaca-

se a definição apresentada por Spengler (2024, p. 125), segundo a qual “a palavra tem 

como raiz etimológica a ideia de choque ou a ação de chocar, de contrapor palavras, 

ideologias, valores ou armas”. Ademais, a tarefa de conceituar conflito não é simples, uma 

vez que ele se constitui por múltiplas variantes (Morais; Spengler, 2008, p. 38). 

O conflito representa apenas uma das formas possíveis de interação entre 

indivíduos, grupos, organizações e coletividades, sendo a cooperação uma alternativa 

igualmente relevante. Qualquer grupo social ou sociedade, em sua trajetória histórica, pode 

estruturar-se a partir das dinâmicas de conflito e cooperação estabelecidas entre seus 

diversos atores. Nesse sentido, os conflitos podem manifestar-se em diferentes níveis, 

abrangendo indivíduos, grupos, organizações e coletividades (Spengler, 2024, p. 127). 

A mediação apresenta um modelo que se distingue da rígida aplicação das normas 

jurídicas e processuais, pois constitui um método voltado à reparação do dano causado, 

em vez de buscar unicamente a identificação e punição do responsável pelo conflito 

(Spengler; Spengler Neto, 2021, p.100). Revela-se particularmente adequada em contextos 

que envolvem relações contínuas e intensas cargas emocionais, uma vez que busca 
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restabelecer o diálogo interrompido. Nesses casos, a mediação permite identificar pontos 

de convergência, reduzir divergências e estimular a comunicação entre os envolvidos. 

(Schwantes; Spengler, 2021, p. 194). Assim, revela-se particularmente propícia quando há 

vínculos que necessitam ser preservados ou restaurados. 

A mediação é compreendida como uma hipótese concreta de superação dos 

paradigmas históricos baseados no conflito, consolidando um novo modelo mais alinhado 

às teorias contemporâneas da realização humana e da cooperação entre indivíduos, 

comunidades e nações (Sales; Calou, 2017, p. 566). Ressalta-se, ainda, que a mediação 

configura um mecanismo voltado à autocomposição, no qual um terceiro imparcial 

(mediador) favorece o diálogo sincero entre os envolvidos, considerando as circunstâncias 

abstratas que permeiam o conflito e contribuindo, desse modo, para sua resolução. 

O acesso à justiça não se limita ao ingresso no Poder Judiciário, mas corresponde 

ao direito de recorrer a uma justiça devidamente estruturada, cujos instrumentos 

processuais sejam capazes de assegurar, de forma efetiva, os direitos do cidadão. Assim, 

não basta garantir apenas a entrada nos tribunais; é fundamental assegurar que os 

indivíduos possam efetivamente defender seus interesses e direitos legalmente tutelados 

(Spengler; Morais, 2008, p. 26). 

Embora o acesso efetivo à justiça seja cada vez mais reconhecido como um direito 

social fundamental nas sociedades modernas, o conceito de “efetividade” permanece, por 

si só, impreciso. A efetividade plena, no contexto de um direito substantivo, poderia ser 

entendida como a completa “igualdade de armas” — ou seja, a garantia de que a decisão 

final dependa exclusivamente dos méritos jurídicos das partes, sem influência de fatores 

alheios ao Direito que, entretanto, interferem na concretização dos direitos. Tal igualdade, 

naturalmente, é utópica, pois as diferenças entre as partes jamais podem ser totalmente 

eliminadas. A questão reside em determinar até que ponto é possível avançar rumo a esse 

ideal e a que custo (Cappelletti; Garth, 1988, p. 15). 

 

3 CONCLUSÃO 

Entretanto, embora, tendo em vista que o presente resumo expandido se trata de 

uma pesquisa embrionária, pode-se responder ao problema de pesquisa proposto no 



 
 
 

 

 
 

5 
 

sentido positivo, ao afirmar que a mediação pode ser um instrumento de efetividade do 

acesso à justiça. Considerando que a mediação proporciona redução da sobrecarga do 

judiciário, resolução de conflitos de forma célere e econômica, é focada na preservação 

das relações preexistentes, proporciona às partes autonomia na resolução de conflitos e, 

previne conflitos futuros. 
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